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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado
de  São  Paulo,  combinado  com  o  artigo  166  da  Consolidação  do
Regimento  Interno,  requeiro  que  seja  oficiado  a  Secretaria  de
Segurança Pública, Sr. Secretário Osvaldo Nico Gonçalves, para que
forneça informações a respeito dos métodos e requisitos institucionais
referentes às visitas aos presídios do Estado. 
 

Dessa forma, questiono:
 

Quais  são  as  informações  detalhadas  sobre  o  protocolo  oficial  para
autorização de visitas institucionais com finalidade de pesquisa? 

 

Qual é a documentação necessária para a submissão do pedido e quais
são as unidades e setores responsáveis pela análise e autorização? 

 

Quais são os procedimentos específicos para a realização de pesquisa
com a população Trans no sistema prisional?

 
 

JUSTIFICATIVA
 

O  presente  Requerimento  de  Informação  fundamenta-se  na
necessidade de esclarecimentos formais acerca dos procedimentos e
requisitos institucionais para autorização de visitas com finalidade de
pesquisa nas unidades prisionais do Estado de São Paulo, especialmente
no que se refere à realização de estudos envolvendo população Trans
privada de liberdade.
 

O  pedido  decorre  de  demanda  apresentada  ao  mandato
parlamentar pelo projeto Travessia, iniciativa da organização Redes
Brasil Trans, que pretende desenvolver pesquisa sobre a realidade de
pessoas Trans no sistema prisional paulista. A organização relata ter
sido procurada diretamente por pessoas Trans privadas de liberdade que
buscam apoio, acompanhamento e visibilidade para suas demandas, o
que reforça a relevância social e institucional da iniciativa.
 

O objetivo da visita e da pesquisa é realizar levantamento de
dados  por  meio  da  aplicação  de  questionário  estruturado,  com  as
seguintes finalidades:Compreender as condições de vida das pessoas
Trans no sistema prisional; Identificar suas expectativas e perspectivas
após o cumprimento de pena; Mapear os fatores que contribuíram para
sua entrada no sistema carcerário; Registrar eventuais reclamações e
denúncias de violações de direitos; E produzir dados que subsidiem
ações de apoio, acolhimento e intermediação institucional por parte da
organização e deste mandato parlamentar.
 

A produção de informações qualificadas sobre a população Trans
privada de liberdade é medida que contribui para o aprimoramento das
políticas públicas, para o fortalecimento da transparência administrativa
e para a promoção da dignidade da pessoa humana, princípio basilar do
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ordenamento jurídico.
 

Entretanto, diante da especificidade do público envolvido e das
particularidades do ambiente prisional, faz-se imprescindível conhecer,
de forma detalhada, o protocolo oficial vigente para autorização de
visitas  institucionais  com finalidade  de  pesquisa,  a  documentação
necessária  para  submissão  do  pedido,  as  unidades  e  setores
responsáveis  pela  análise  e  deliberação,  bem  como  eventuais
procedimentos específicos aplicáveis à pesquisa com população Trans
no sistema prisional.
 

 
 
 
 
 

Monica Seixas do Movimento Pretas
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